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Determina a obrigatoriedade da rea-

lização anual de avaliação oftalmoló-

gica e auditiva nos alunos da rede es-

tadual de ensino.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art.1.o. Deverá ser realizada em cada início de ano letivo avaliação

oftalmológica e auditiva em todos os alunos matriculados na rede estadual de

ensino.

Parágrafo único. A avaliação médica a que se refere o “caput”

deste artigo determinará as condições dos alunos para total aproveitamento

das atividades escolares.

Art.2.o. Os exames previstos nesta lei serão realizados pelo serviço

médico da Secretaria de Saúde do Estado.

S$ 1.o. Os alunos que, submetidos aos exames, apresentarem

deficiências visuais e/ou auditivas receberão do Estado a assistência médica

necessária.

S 2.o. Na hipótese prevista no parágrafo anterior a escola

respectiva será alertada do fato e proporcionará “Corídições necessárias ao

seu melhor aproveitamento escolar.



Art.3.o. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. ,
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Sesviço de Suparte e Conferência
ra Esta proposição contém

e 
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JUSTIFICATIVA ,

Há necessidade de que os alunos da rede estadual de ensino

passem por avaliação oftalmológica e auditiva antes de iniciarem as aulas do

ano letivo.

O baixo aproveitamento de determinados alunos é motivado, muitas

vezes, em função de deficiências visuais e/ou auditivas não detectadas e,

consequentemente, não tratadas clinicamente, o que com a frequência às aulas

pode ser agravado.

Sendo grande o número de alunos da rede estadual de ensino que

sofrem na assistência às aulas com as consegúências de visão e/ou audição

abaixo dos níveis normais, é importante que o Estado se preocupe em realizar

uma avaliação médica que permita o seu diagnóstico e ao mesmo tempo

permita um rendimento escolar adequado.

A Secretaria de Estado da Saúde reúne as equipes médicas

necessárias à realização desses exames clínicos nas escolas a cada princípio

de ano letivo.

Considerando o interesse público de que se reveste a medida,

esperamos o beneplácito dos nobres parlamentares desta Casa de Leis.
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Proc. 4 6

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 43o a 47o Sessões Ordinárias (de

10 a 16/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 16/04/97.
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